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Súmula Uá (Irumuinuçãu (Ir Vin-» Públivm.
ainda não (Immmilhmlua. conformº
específica.

A (“AMARA MUNICIPAL DE (ÉAMI'H LARGO,

Esladu do Paraná, APROVOU (: eu, PRlílªlil'l'O MUNICIPAL, sancionu ? seguinte lei.

AM. |". |" '1Hl(ICIIUIIIIIHRIHS CHIIIU

- RUA VEREADOR (ÍLEMICN'I'INU BASSO, & um (ª (10 l,<v1r;uw'n'—>

inicm nn Run dn Lim-Idade u []ndu na linha de llunsmissíu) da (Íopcl,
- RUA BENEDITO SEVERINO I'IN'I'O, & um A do Lolcamcnlu LCM ww- miun na

Rua ('Icnlcnlilm Russo e “(I(Iíl cm lcucnn (Ic [Tlnplicdiulc dc (H.-m Shipiuxn.
— RUA MANUEL .IUÃU DUS SANTOS. uma IHIU lvlcnnwnln1,r:|| qm— um m n:]

vI, (|IAC

Rua da Lihcndudc e linda em te um; de pluplicdmlc dc llcucílíu 1101sz

— RUA DARCI GONÇALVES DA SILVA. zx 'l'xuvcssa |) (sem Saída) 1va Inlcmncnlo
Leal, que inicia na Rua Benedito Severina Pinto, logo após a Rua da Liberdade

Art. 2". Imediatamente após a:; dcnmnínaçõcs serão

instaladas placas de idontifncação nos locais.

Arl. 3". Esta lei entrará em vigor na «luta de sua

publicação. revogadas as dispºsições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de (“mim"/Largo,

em lo de novembro de 1999
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